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clusão de cursos superiores de tecnologia. A exceção está na 
especialidade Tecnologia da Informação, para a qual é aceita 
a graduação na área de Informática ou qualquer outra forma-
ção de nível superior, desde que acompanhada, nessa última 
hipótese, de especialização na área de Informática, com carga 
horária de 360 horas/aula, nos termos do Edital nº 01, de 29 
de maio de 2015.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 
0800 2834628 e pelo e-mail concursotcm-sp@fgv.br.

ROBERTO BRAGUIM
Presidente do Tribunal de Contas do Município de São 

Paulo

* Cédula de Identidade.
2) O não comparecimento do candidato a excluirá automa-

ticamente desta Seleção Pública.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2015
NOTA DE ESCLARECIMENTO
O Tribunal de Contas do Município de São Paulo esclarece 

que não serão aceitos diploma, certificado ou certidão de con-

CÓD 009 –ASSISTENTE TECNICO DE SAÚDE – 
Farmácia( Técnico em Saúde – Farmácia)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA_

FINAL
CLASSIFI-

CAÇÃO FINAL
421840 VITOR DINIZ DE MELO 00000294711739 009 55,00 153
436253 VIVIANE PEREIRA 

FRUTUOSO
00000336126049 009 55,00 154

OBS.1 - Os candidatos ora nomeados deverão comparecer 
no prazo máximo de 15 dias contados a partir desta publicação, 
para providências de POSSE, conforme orientação recebida no 
ato da escolha de vagas, munidos de xerox, acompanhadas dos 
originais, dos seguintes documentos:

-LAUDO MÉDICO DE “APTO” a ser expedido pelo SESMET ;
- (Para a realização do Exame Admissional, será exigida a 

apresentação de carteira de vacinação ou o comprovante de 
realização de exame de sorologia para hepatite e Antitetânica)

- RG ou Cédula de Identidade de estrangeiro ou visto 
permanente;

- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP (para quem já 
for escrito Cadastro de Pessoas Físicas - CPF regularizado) ou 
extrato da Caixa Econômica Federal contendo o nº inscrição

- Comprovante de pessoas Físicas C.P.F.;
- Título de Eleitor e os comprovantes de votação da 

última eleição ou respectiva(s) justificativa(s) e/ou Certidão de 
Quitação com o Tribunal Superior Eleitoral;

- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 
Militar constando dispensa;

- Comprovante de Residência (conta de água ou energia 
elétrica) ; Nota: se a conta de água ou energia não estiver no 
nome do candidato, deverá apresentar também comprovante 
de residência no qual conste o nome do candidato (qualquer 
correspondência) .

- Comprovante de escolaridade e demais documentos 
comprobatórios exigidos como pré-requisitos para o cargo/
função;

- Diploma ou Certificado de conclusão do curso de acordo 
com os requisitos legais para a função. (Se estrangeiro, o 
diploma deverá ser convalidado pela autoridade educacional 
brasileira competente e traduzido por tradutor juramentado)

- Registro Definitivo no Conselho Profissional, no caso de 
ser requisito legal para cargo

- Se solteiro, Certidão de Nascimento; se casado, Certidão 
de Casamento; - Se divorciado, Certidão de Casamento com 
averbação; se separado judicialmente, certidão judicial da 
separação;

- Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 
21 anos;

- Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Quando for o caso, termo de guarda e certidão de 

nascimento do filho menor que estiver sob tutela;
- Comprovante da Declaração de Bens (Imposto de Renda) 

referente ao ano anterior à data de admissão;
- 02 (duas) fotos coloridas 3x4;
- Declaração de eventual acumulação remunerada de 

cargos, emprego ou função pública, inclusive em Autarquias, 
Coordenadorias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia 
Mista, Funções Municipais, Estaduais e Federais, constando 
horário de trabalho e carga horária semanal/mensal

- Comprovante de Conta Corrente no BANCO DO BRASIL;
LOCAL DE POSSE
- AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL – DGP/INGRESSO
Rua Frei Caneca, 1402 – 6º andar - Ingresso
Os candidatos ora nomeados sem vínculo com a PMSP que 

formalizarem posse e não iniciarem exercício dentro do prazo 
legal, após a exoneração pelo não início de exercício, terão o 
prazo de 5 dias para retirar as cópias dos documentos pessoais, 
findo o prazo os mesmos serão inutilizados.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM/SP – S.A.

CNPJ Nº 43.076.702/0001-61
SELEÇÃO PÚBLICA N.º 001/2014
CONVOCAÇÃO
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-

NICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM/SP – S.A., 
CNPJ N° 43.076.702/0001-61, com sede na Av. Francisco Ma-
tarazzo, 1.500 – Ed. Los Angeles, Água Branca - São Paulo - SP, 
CEP 05001-100, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO, por ordem 
de classificação, do candidato aprovado na Seleção Pública, 
para comprovação dos pré-requisitos, exame médico e contra-
tação para o cargo abaixo, nos termos das Normas Específicas 
001/2014, publicadas em 02/04/2014:

015 – Analista de TIC I (Monitoramento e Apoio ao suporte)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
006143 MARCELO SANCHES DEL MORA 00000409027066 3

DISPOSIÇÕES FINAIS:
1) O candidato convocado deverá aguardar telefonema, e-

mail ou telegrama informando data, horário e local para o exa-
me médico e a comprovação dos pré-requisitos, quando deverá 
apresentar o ORIGINAL E XEROX dos seguintes documentos:

* Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou Declaração 
de Serviços Prestados, em papel timbrado, com firma reconheci-
da, comprovando a experiência exigida, conforme estabelecido 
no item 1 do capítulo I;

* Certificado de conclusão de escolaridade prevista no 
Capítulo I, item 1 (conforme exigência do cargo), devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC;

OBS.1 - Os candidatos ora nomeados deverão comparecer 
no prazo máximo de 15 dias contados a partir desta publicação, 
para providências de POSSE, conforme orientação recebida no 
ato da escolha de vagas, munidos de xerox, acompanhadas dos 
originais, dos seguintes documentos:

-LAUDO MÉDICO DE “APTO” a ser expedido pelo SESMET ;
- (Para a realização do Exame Admissional, será exigida a 

apresentação de carteira de vacinação ou o comprovante de 
realização de exame de sorologia para hepatite e Antitetânica)

- RG ou Cédula de Identidade de estrangeiro ou visto 
permanente;

- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP (para quem já 
for escrito Cadastro de Pessoas Físicas - CPF regularizado) ou 
extrato da Caixa Econômica Federal contendo o nº inscrição

- Comprovante de pessoas Físicas C.P.F.;
- Título de Eleitor e os comprovantes de votação da 

última eleição ou respectiva(s) justificativa(s) e/ou Certidão de 
Quitação com o Tribunal Superior Eleitoral;

- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 
Militar constando dispensa;

- Comprovante de Residência (conta de água ou energia 
elétrica) ; Nota: se a conta de água ou energia não estiver no 
nome do candidato, deverá apresentar também comprovante 
de residência no qual conste o nome do candidato (qualquer 
correspondência) .

- Comprovante de escolaridade e demais documentos 
comprobatórios exigidos como pré-requisitos para o cargo/
função;

- Diploma ou Certificado de conclusão do curso de acordo 
com os requisitos legais para a função. (Se estrangeiro, o 
diploma deverá ser convalidado pela autoridade educacional 
brasileira competente e traduzido por tradutor juramentado)

- Registro Definitivo no Conselho Profissional, no caso de 
ser requisito legal para cargo

- Se solteiro, Certidão de Nascimento; se casado, Certidão 
de Casamento;

- Se divorciado, Certidão de Casamento com averbação; se 
separado judicialmente, certidão judicial da separação;

- Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 
21 anos;

- Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Quando for o caso, termo de guarda e certidão de 

nascimento do filho menor que estiver sob tutela;
- Comprovante da Declaração de Bens (Imposto de Renda) 

referente ao ano anterior à data de admissão;
- 02 (duas) fotos coloridas 3x4;
- Declaração de eventual acumulação remunerada de 

cargos, emprego ou função pública, inclusive em Autarquias, 
Coordenadorias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia 
Mista, Funções Municipais, Estaduais e Federais, constando 
horário de trabalho e carga horária semanal/mensal

- Comprovante de Conta Corrente no BANCO DO BRASIL;
LOCAL DE POSSE
- AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL – DGP/INGRESSO
Rua Frei Caneca, 1402 – 6º andar - Ingresso
Os candidatos ora nomeados sem vínculo com a PMSP que 

formalizarem posse e não iniciarem exercício dentro do prazo 
legal, após a exoneração pelo não início de exercício, terão o 
prazo de 5 dias para retirar as cópias dos documentos pessoais, 
findo o prazo os mesmos serão inutilizados.

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2013
O Superintendente da Autarquia Hospitalar Municipal 

convoca os candidatos aprovados em Concurso Público de 
Provas e Títulos, para preenchimento de vaga na categoria 
profissional de AGENTE DE APOIO - ARMAZENAGEM e 
ASSISTENTE TÉCNICO DE SAÚDE – FARMÁCIA(TÉCNICO DE 
SAÚDE - FARMÁCIA) , para comparecer no dia, horário e local 
abaixo relacionado:

LOCAL: Frei Caneca,1398/1402 – 2º andar/ Auditório – 
Ingresso

CÓD 001 - Agente de Apoio - Armazenagem
Dia HORA CLASSIFICAÇÃO
11/06/2015 14:00 106 à 110

CÓD 008 - ASSISTENTE TÉCNICO DE SAÚDE - 
FARMÁCIA(TÉCNICO DE SAÚDE - FARMÁCIA)
Dia HORA CLASSIFICAÇÃO
11/06/2015 14:00 153 à 154

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2013
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS - CGP
GERENCIA INGRESSO
TÍTULOS EXPEDIDOS - NOMEAÇÃO
NOMEANDO, nos termos dos artigos 10 (inciso I) e 15 

(inciso II) da Lei 8989/79, C/C Artigo 41 da Constituição Federal 
de 1988, com a nova redação dada pelo Artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 19/98 e do estabelecido na Lei nº 11.410/93 
e Lei 16.122 de 15/01/2015, de acordo com o resultado final 
do concurso público realizado, consoante lista de classificação 
apresentada,

PROCESSO 2013-0.250.110-7:
COD- 001 - Agente de Apoio – Armazenagem

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA_
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

456547 CIBELE DE ARAUJO 
MOURA

0000034516300X 001 65,00 106

475864 XISLENEA SOARES 
DA SILVA

00000569010469 001 65,00 107

483555 KAREN REGINA DA 
SILVA PEDRO

00000426515420 001 65,00 108

455864 MARCIO DA SILVA 
NASCIMENTO

00000306832380 001 65,00 109

442168 DAVI DE OLIVEIRA 0000046612627X 001 65,00 110

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 02/2013
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS - CGP
GERENCIA INGRESSO
TÍTULOS EXPEDIDOS - NOMEAÇÃO
NOMEANDO, nos termos dos artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso II) da Lei 8989/79, C/C Artigo 41 da Constituição Federal de 1988, 

com a nova redação dada pelo Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19/98 e do estabelecido na Lei nº 11.410/93 e Lei 16.122 de 
15/01/2015, de acordo com o resultado final do concurso público realizado, consoante lista de classificação apresentada,

PROCESSO 2013-0.250.110-7:
CÓD 001 – CANDIDATOS CLASSIFICADOS DEFICIENTES -ANALISTA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

SERVIÇO SOCIAL (ESPECIALISTA ASSIST. DES. SOCIAL – SERVIÇO SOCIAL) 
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA_FINAL CLASSIFICAÇÃO FINAL CLASSIFICAÇÃO DE DEFICIENTE
705799 ROBERTO BARROSO BATISTA 00000083705089 001 64,00 456 5

CÓD 001 –ANALISTA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SERVIÇO SOCIAL (ESPECIALISTA ASSIST. DES. 
SOCIAL – SERVIÇO SOCIAL) 
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA_FINAL CLASSIFICAÇÃO FINAL
733194 DEBORA ALVES PEREIRA 0000033185708X 001 76,00 80
743044 ALEXSANDRA MATOS SANTANA 00000393593344 001 76,00 81
744718 MARIO PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA 00000456086626 001 76,00 82

CÓD 004 – ANALISTA DE SAÚDE – FISIOTERAPIA (ESPECIALISTA EM SAÚDE – FISIOTERAPIA)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA_FINAL CLASSIFICAÇÃO FINAL
719382 KELLY ALVES DIAS 00000277031096 004 68,00 135

CÓD 006 – ANALISTA DE SAÚDE – TERAPIA OCUPACIONAL (ESPECIALISTA EM SAÚDE – TERAPIA OCUPACIONAL)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA_FINAL CLASSIFICAÇÃO FINAL
728589 DEBORA MARTINS RAMOS 00000281176036 006 70,00 43

CÓD 007 – ANALISTA DE SAÚDE – FARMÁCIA (ESPECIALISTA EM SAÚDE – FARMACIA)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA_FINAL CLASSIFICAÇÃO FINAL
722181 MARCELO ROSSI SANTOS 0000025621217X 007 86,00 69

 EDITAIS

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PELO GABINETE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, RELATIVO AO MÊS DE MAIO/2015, DE ACOR-
DO COM O ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL 8666/93 E ARTIGO 116 - L.O.M.S.P.
NE OBJETO/FORNECEDOR TIPO PREÇO TOTAL 38.10 COMPRAS
45521 MULTIMIX 2003 COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO EIRELI Reempenho da NE 102.598/14-Aquisição de Móveis Global 6.336,00
46608 TORPEDO COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP Aquisição de leitores de código de barras para Unidades da GCM Global 4.317,00
46646 TORPEDO COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP Aquisição de disco rígido HD externo Global 5.742,34
47694 ANA PAULA FRAMESCHI DA SILVA INFORMÁTICA - ME "Aquisição de televisor 42""" Global 1.789,63
 TOTAL DE COMPRAS 18.184,97

SERVIÇOS
43599 CLARO S.A. Contratação de prestação de serviços telefônicos fixo comutados Global 17.000,00
43708 LRBO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA Locação do imóvel sede da SGJSM-Complementação Global 20.038,60
43939 MR COMPUTER INFORMÁTICA LTDA 022/SMSU/14-Aditamento-Locação de impressoras departamentais Global 9.185,85
43955 MR COMPUTER INFORMÁTICA LTDA 022/SMSU/14-Aditamento-Locação de impressoras (insumos) Estimativo 10.194,15
44251 CAMPOS & FERNANDES - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES Reembolso de taxa de manutenção de elevadores da sede da SMSU Global 14.400,00
44368 CAMPOS & FERNANDES - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES Prorrogação-Locação de imóvel para abrigar a sede da SMSU Global 472.222,67
48739 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Convênio SENASP 748.807/10-Restituição de saldo não utilzado Ordinário 354.869,68
49007 DOROTI MARINO SEGURA Adiantamento - CGGCM - Junho 2015 Ordinário 1.500,00
49008 MARTHA EVELY THEOFILO Adiantamento - DEC - Junho 2015 Ordinário 500,00
49010 ADRIANO RENATO DOS SANTOS Adiantamento - IR-MP - Junho 2015 Ordinário 500,00
49014 ANA PAULA RUSSO ARAUJO CEZÁRIO Adiantamento - SGJSM - Junho 2015 Ordinário 1.500,00
49016 MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA Adiantamento - COL - Junho 2015 Ordinário 750,00
49090 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 011/SMSU/14-Prorrogação-Serviços postais e telemáticos e venda Estimativo 58.480,00
49603 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA - AUX TRAN Auxílio Transporte - RGPS - Maio 2015 Ordinário 1.794,67
49617 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA - AUX TRAN Auxílio Transporte - RPPS - Maio 2015 Ordinário 617.960,30
49647 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA - AUX REFEIÇÃO Vale Alimentação - RGPS - Maio 2015 Ordinário 10.264,94
49656 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA - AUX REFEIÇÃO Vale Alimentação - RPPS - Maio 2015 Ordinário 1.500.481,86
49667 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA - AUX REFEIÇÃO Auxílio Refeição - RGPS - Maio 2015 Ordinário 10.011,08
49677 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA - AUX REFEIÇÃO Auxílio Refeição - RPPS - Maio 2015 Ordinário 1.876.139,82
51425 FOLHA DE PAGAMENTO - EXECUTIVO RPPS - Vencimentos e Salários - PMSP Ordinário 20.008.458,69
 TOTAL SERVIÇOS 24.986.252,31
 TOTAL GERAL 25.004.437,28

EMPENHOS CANCELADOS
11720 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 22.054,04
12986 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 
 SÃO PAULO S.A. 1.500,00
TOTAL CANCELADO 23.554,04

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-102

COORDENADORIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
ENDERECO: RUA AUGUSTA, 435
2014-0.085.678-3 PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANCA URBANA-SMSU
APENACAO:AP.38.010.0016/2015 38. 10- GABINETE DO 

SECRETARIO APENADO:66.453.879/0001-35 ROSAMINAS SER-
VICO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - EPP TIPO:MULTA 
MULTA:R$607,50 ATRASO NA ENTREGA PROGRAMADA DO 
OBJETO

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRANDE CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
– GCMI

O Grande Conselho Municipal do Idoso – GCMI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 10.741/2003 – Esta-
tuto do Idoso e Resolução 01/GCMI/2013, concede o registro 
para a Associação Ger-Ações, para o Programa Regulação 
das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 
outros serviços sociais – Associação Ger-Ações, sob nº 
GCMI/0037/15 em 10 de junho de 2015, com validade de 02 
(dois) anos a partir desta data.

 NOTA DE RETIFICAÇÃO
A Secretaria Municipal de Direito Humanos e Cidadania por 

meio da Coordenação de Políticas para LGBT, torna pública a 
retificação do item. 01 Prazos/Calendário, referido no Regi-
mento Interno da Eleição/2015 do Conselho Municipal de 
Políticas LGBT, publicado no Diário Oficial da cidade de São 
Paulo (104 - pág.56) do dia 09 de junho de 2015, que determi-
na os critérios eleitorais dos representantes da Sociedade Civil 
para o biênio 2015/2017. Em verdade, os prazos válidos para o 
processo de Eleição são:

01.1 – Inscrições 10/06 a 26/06/2015
01.2 - Analise de inscrições 29/06 a 03/07/2015
01.3 - Publicação dos candidatos 07/07/2015
01.4 - Recurso (Candidaturas) 08/07 e 10/07/2015
01.5 - Analise dos recursos 13/07 a 16/07/2015
01.6 - Publicação final dos candidatos 17/07/2015
01.7 - Publicação dos locais de votação 17/07/2015
01.8 – Campanha 17/07/2015 a 31/07/2015
01.9 - Assembléias (Entidades e coletivos) 25/07/2015
01.10 - Eleição (Pessoa física) 01/08/2015
01.11 - Contagem dos votos 03/08/2015
01.12 - Publicação do resultado (Parcial) 04/08/2015
01.13 – Impugnação 05/08 a 07/08/2015
01.14 - Resultado dos eleitos (Final) 11/08/2015

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 PUBLICAÇÃO Nº 087/CMDCA-SP/2015
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de São Paulo-CMDCA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 8.069/90- ECA convoca os representantes do 
COT Conselho de Orientação Técnica, para a reunião a realizar-
se no dia 12 de junho de 2015 das 09h30 as 13h00 no CMDCA 
à Rua Líbero Badaró, 119, 2º andar.

Conselheiros
Rafael Martins dos Santos
Humberto Massahiro Hideshima
Raimundo J. Garros Batalha
Pauta
Projetos FUMCAD

 REPUBLICADO NA INTEGRA POR INCORREÇÃO

PUBLICAÇÃO Nº 086/CMDCA-SP/2015
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de São Paulo-CMDCA no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 8.069/90- ECA comunica a publicação 
do Edital de Abertura do Processo de Escolha Unificado dos 
Membros dos Conselhos Tutelares na Cidade de São Paulo para 
mandato 2016/2019.

RESOLUÇÃO Nº 107 / CMDCA-SP
Estabelece Edital do Processo de Escolha Unificado e ins-

crição de candidatos (as) a conselheiros (as) tutelares para a 
Cidade de São Paulo que exercerão mandato de 10/01/2016 a 
09/01/2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE SÃO PAULO – CMDCA/SP, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Federal nº 8.069/90 
- ECA, Leis Municipais nº 11.123/91 e nº 13.116/01 e Decretos 
nº 31.319/92, nº 31.986/92, nº 40.779/01, nº 48.580/07 e nº 
52.218/11, nº 56.117/2015 e nº 56.142/15, por maioria absoluta 
de seus membros,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.696/2012, que alterou 
e acrescentou disposições ao Estatuto da Criança e do Ado-
lescente – ECA, para estabelecer que, no ano de 2015, deverá 
ocorrer o primeiro Processo de Escolha Unificado em todo o 
território nacional dos (das) pretendentes a membros do Con-
selho Tutelar, órgão permanente e autônomo encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente;

CONSIDERANDO que, nos termos dispostos na referida 
Lei, foi unificada a data para o processo de escolha dos (das) 
Conselheiros (as) Tutelares – primeiro domingo de outubro do 
ano seguinte à eleição presidencial – e a duração do mandato 
de 3 (três) para 4 (quatro) anos, a partir do primeiro processo 
unificado que deverá ocorrer em 2015;

CONSIDERANDO a Resolução nº 170, de 10 de dezembro 
de 2014, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA, que aponta diretrizes para o primeiro 
Processo de Escolha Unificado;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 56.142/2015, 
que dispõe sobre criação dos Conselhos Tutelares de Capão 
Redondo, Cidade Líder/Parque do Carmo, Jaraguá, Anhanguera, 
Sacomã, Tremembé, Vila Curuçá e Cidade Tiradentes II e reorga-
niza os demais Conselhos Tutelares no Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto nº 56.142/2015, publicado no 
DOC de 29/05/15, pág. 01, que dispõe sobre as 52 regiões onde 
haverá o processo de escolha dos (das) Conselheiros (as) Tutela-
res na cidade de São Paulo.

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido o Edital do Processo de Escolha 

Unificado e inscrição de candidatos (as) a Conselheiros (as) 
Tutelares para a cidade de São Paulo que exercerão mandato de 
10/01/2016 a 09/01/2020.

DO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO
Art. 2º - O Processo de Escolha Unificado dos Membros dos 

Conselhos Tutelares da Cidade de São Paulo ocorrerá em 04 de 
outubro de 2015.

Art. 3º - Os (as) candidatos (as) a Conselheiros (as) Tutela-
res da Cidade de São Paulo serão escolhidos (as) por meio de 
voto universal, direto, secreto e facultativo a todas as pessoas 
a partir de 16 (dezesseis) anos que tenham inscrição eleitoral 
correspondente às zonas eleitorais na cidade de São Paulo até 
03 de abril de 2015.

Art. 4º - O (a) eleitor (a) deverá estar em dia com seus 
direitos políticos podendo votar uma única vez em até 5 (cinco) 
candidatos (as).

DA COMISSÃO CENTRAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 
UNIFICADO

Art. 5º - Fica instituída a Comissão Central do Processo de 
Escolha Unificado dos Conselhos Tutelares, que terá sua compo-
sição publicada em DOC até o dia 05/06/2015, para coordenar 
o Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares da 
Cidade de São Paulo.
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